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        1. PRESENÇAS: 
        1.1.  Conselheiros Titulares: 
                Adm. Leocir Dal Pai – Presidente 

Adm. Marco Aurélio Lima de Sá – V.P.de Administração e Finanças 
                 Adm. Miguel Luiz Marun Pinto – V.P. de Planejamento e Desenvolvimento Institucional 
                 Adm. Wallace de Souza Vieira – V.P. de  Educação, Estudos e Pesquisas 
                 Adm. William Pinto Machado – V.P. de Fiscalização   
      Adm. Jorge Humberto Moreira Sampaio 
                Adm. Clésio Guimarães Faria 
                Adm. Manoel Francisco D’Oliveira 
                Adm. Mara Biasi Ferrari Pinto 
                Adm. Reginaldo Souza de Oliveira 
               Adm. Yara Maria Guimarães Assis rezina   
 
         1.2. Outras Presenças: 
                Marinei de Souza Vieira – Secretariando o Plenário 
                Leonardo Ribeiro Fuerth – Superintendente Geral do CRA-RJ 
                Adv. Marcelo Almeida – Assessor Jurídico 
                Katia Biaia - Chefe da Assessoria de Comunicação 
                Adm. Raphael Monteiro – Assessor de Relações Acadêmicas 
                Taiynná Fernandes Galvão de Oliveira – Estagiária da TI   
                  
       2.    PROVIDÊNCIAS E DELIBERAÇÕES: 

       2.1. Abertura: 
              Aberta a sessão pelo Presidente do CRA-RJ, Adm. Leocir Dal Pai, que deu as boas vindas aos 

presentes e apresentou a ausência justificada da Conselheira Elizabeth Bastos, nesta data 
substituída pela Conselheira Yara Rezina, e do Conselheiro Edson Machado. 

       2.2. Aprovação das Atas: 
              Aprovadas por unanimidade as atas das sessões plenárias CRA-RJ nºs 3.949 e 3950 de 

11/07/2018. 
       2.3. Relato de Processos: 
              Após a devida análise, discussão e apresentação dos votos dos respectivos Conselheiros relatores,  

foram aprovados pelo Plenário,  por unanimidade,  os relatos  proferidos  em 13 (treze)  
processos nesta sessão, sendo  02 (dois) processos do Conselheiro Manoel Francisco D’Oliveira,  
(04 ) quatro processos do Conselheiro Marco Aurélio Lima de Sá,  01 (um) processo do 
Conselheiro  Miguel Luiz Marun Pinto, 02 (dois) processos da Conselheira Yara Maria Guimarães 
Assis Rezina,   02 (dois) processos do Conselheiro Wallace de Souza Vieira e (02) processos do 
Conselheiro Clésio Guimarães Faria. 

      2.4.  Registrada a presença do Adm. Lamark Guimarães , ex-presidente do CRA-CE. 
      2.5.  Justiça decreta a extinção de ação que questionava registro de mestres e doutores na 

Bahia: 
              O Presidente do CRA-RJ apresentou notícia publicada no site do CFA, de que a Justiça decretou 

a  extinção de ação que questionava registro de mestres e doutores na Bahia. O Conselho Federal 
de Administração obteve mais uma decisão favorável na Justiça. O juiz federal da 16ª Vara 
Federal de Salvador, por sentença proferida no dia 10 de julho, homologou a renúncia formulada 
pelo Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA) na ação movida contra o 
Conselho Federal de Administração (CFA). O Regional questionava o registro dos egressos de 
cursos sequenciais; de educação profissional técnica; e de mestrado e doutorado, todos conexos à  
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         administração. O questionamento defendia que o registro previsto nas Resoluções Normativas CFA 

nos 508; 511 e 512 de 2017 seria ilegal, sob a alegação de que o órgão só poderia registrar os bacharéis em 
administração. Após a apresentação da defesa do CFA, a medida liminar foi indeferida. Com a decisão, o 
CRA-BA renunciou ao pedido formulado na ação e o processo foi extinto com resolução de mérito. Em 
2017, a Justiça Federal do Rio de Janeiro julgou uma ação semelhante à da Bahia e decidiu que “o título de 
administrador continuará a ser privativo do bacharel em administração, sem qualquer tipo de prejuízo 
para aqueles que cursaram, de forma regular, uma graduação”. 

  2.6. Relato da reunião da Câmara de Fiscalização e registro do CFA (12 e 13/07): 
                Com a palavra, o Superintendente Geral do CRA-RJ, Adm. Leonardo Fuerth, fez um relato da 

reunião da Câmara de Fiscalização e Registro do CFA, ocorrida em 12 e 13 de junho de 2018, 
ocasião em que foram analisadas as contribuições que os CRAs encaminharam ao CFA para a 
reforma dos regulamentos de Registro e de Fiscalização do Exercício Profissional, além de 
atualização da norma que trata do RCA e do Acervo Técnico de pessoas jurídicas. 

         2.7.  Solenidade de entrega das CIPs aos Técnicos em Administração (16/07):    
                O Presidente do CRA-RJ falou sobre a 2ª solenidade de entrega das Carteiras de Identidade 

Profissional (CIPs) aos Técnicos em Administração, realizada na sede do CRA-RJ no dia 16/07 e 
que contou com a presença ilustre do Presidente do CFA, Adm. Wagner Siqueira. O evento 
contou com a presença de aproximadamente 40 (quarenta) Técnicos de Administração. A Katia 
Biaia, Chefe de Assessoria de Comunicação do CRA-RJ, falou da emoção que percebeu nas 
entrevistas concedidas pelos Técnicos de Administração e pela professora de uma escola técnica 
de ensino médio que há dez anos esperava por esse reconhecimento dos profissionais de ensino 
médio. A Conselheira Mara Biasi sugeriu que a Radio CRA-RJ identifique regularmente 
professores que concedam entrevistas para falarem sobre a valorização da profissão. 

  2.8. Franquia da Palavra: 
    Aberta à franquia da palavra, nenhum Conselheiro desejou se pronunciar. 

 
 

         3. ENCERRAMENTO: 
         3.1. Aprovadas por unanimidades as Atas da Sessão Plenária  nº 3951 da presente data.   

            3.2. A sessão foi encerrada, com a lavratura da presente ata que vai assinada pelo Presidente, Adm. 
Leocir Dal Pai e pelo Vice-Presidente de Administração e Finanças, Adm. Marco Aurélio Lima 
de Sá. 

 
 
 
       Adm. Leocir Dal Pai                                    Adm. Marco Aurélio Lima de Sá  
                      Presidente                                           V.P. de Administração e Finanças 
              CRA-RJ nº 20-28403- 9                                     CRA-RJ nº 20-32961-0 
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1. PRESENÇAS: 
1.1.  Conselheiros Titulares: 
       Adm. Leocir Dal Pai – Presidente 

Adm. Marco Aurélio Lima de Sá – V.P.de Administração e Finanças 
       Adm. Miguel Luiz Marun Pinto – V.P. de Planejamento e Desenvolvimento Institucional 

Adm. Adm. Wallace de Souza Vieira – V.P. de  Educação, Estudos e Pesquisas 
Adm. William Pinto Machado – V.P. de Fiscalização   

   Adm. Jorge Humberto Moreira Sampaio 
Adm. Clésio Guimarães Faria 
Adm. Manoel Francisco D’Oliveira 
Adm. Mara Biasi Ferrari Pinto 
Adm. Reginaldo  Souza de Oliveira 
Adm. Yara Maria Guimarães Assis Rezina  

 
1.2. Outras Presenças: 

Marinei de Souza Vieira – Secretariando o Plenário 
Leonardo Ribeiro Fuerth – Superintendente Geral do CRA-RJ 
Adv. Marcelo Almeida  – Assessor jurídico 

                 Katia Biaia - Chefe da Assessoria de Comunicação 
                 Adm. Raphael Monteiro – Assessor de Relações Acadêmicas 
                 Taiynná Fernandes  Galvão de Oliveira – Estagiária da TI   
                  
 
       2.    PROVIDÊNCIAS E DELIBERAÇÕES: 

2.1. Abertura: 
       Aberta a sessão pelo Presidente do CRA-RJ, Adm. Leocir Dal Pai, que após conferir o quórum 
       deu prosseguimento aos itens pautados. 
2.2. Aprovações  da proposta de criação da Comissão Especial de ‘Governança Corporativa’  

do CRA-RJ, dos seus membros e do Plano de Trabalho para 2018: 
                   Aprovada a proposta de criação da Comissão Especial de Governança Corporativa (CGC) do 

CRA-RJ, apresentada pelo Adm. Luiz Felix de Freitas que é candidato a coordenador desse grupo 
temático. Aprovado ainda por unanimidade os membros indicados e do Plano de Trabalho da 
CGC para 2018. A Conselheira Mara Biasi chamou a atenção para a necessidade de se definir 
políticas adequadas para que a governança possa operar adequadamente na orientação das 
empresas em geral; sendo ainda urgente a definição de real papel que as comissões especiais do 
CRA-RJ devem ter na abordagem de assuntos que valorizem o papel do Administrador. O 
Presidente do CRA-RJ entregou ao Coordenador da CGC um livro por ele publicado sobre o 
tema de Governança Corporativa e elogiou o trabalho apresentado pela CGC. Disse ainda que o 
CRA-RJ, nos próximos dias, contará com uma estrutura própria de Governança Corporativa. 

     2.3.  Aprovação dos nomes dos membros para compor o ‘Comitê de Orientação e Controle das 
Comissões especiais do CRA-RJ:         

              Aprovados por unanimidade os nomes dos Conselheiros  Miguel Marun, Elizabeth Bastos e Mara 
Biasi, além da Adm. Marta Almeida, para atuarem como membros para compor o 'Comitê de 
Orientação e Controle das Comissões Especiais do CRA-RJ'.  
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       2.4. Projeto de e-commerce do Grupo Contém Administradora de Benefícios:               
              O Conselheiro Miguel Marun informou que na semana passada manteve uma reunião, com 

representante do Grupo Contém Administradora de Benefícios, que apresentará na próxima 
semana uma nova proposta de venda de planos de saúde de modo diferenciado para os 
registrados no CRA-RJ. Disse ainda que o CRA-RJ tem trabalhado incansavelmente para 
oferecer, à categoria, alternativas de convênios, como os planos das empresas Contém e Plural 
Administradoras  de Benefícios, que contribuam para amenizar as despesas de planos de saúde. 
O Conselheiro Reginaldo Souza salientou que o problema de majoração dos planos de saúde tem 
afligido os profissionais de uma forma geral, não sendo essa uma questão exclusiva do CRA-RJ 
ou dos profissionais de Administração. 

2.5. Reta final para o XXVI Enbra 2018: 
              O Presidente do CRA-RJ pediu o esforço de todos os Conselheiros nessa reta final para o XXVI 

ENBRA/2018, no sentido de ampliarem a divulgação em seus lócus de trabalho e nas redes 
sociais.  

       2.6. Realização do ENCAD –Volta Redonda (17/08):  
              O Conselheiro Marco Aurélio Lima de Sá confirmou a realização do Encontro de 

Administradores (ENCAD) de Volta Redonda, no dia 17/08/2018. 
2.7. Franquia da Palavra: 
2.7.1.Concedida a franquia da palavra, a Conselheira Yara Rezina disse que a Comissão da Mulher 

Administradora (CMA) foi pioneira em propor, em 2012, a criação de um comitê para a reunião 
e orientação de todas demais comissões especiais do CRA-RJ.  

2.7.2.O Conselheiro Wallace Vieira disse que na qualidade de avaliador da V MCA – Mostra 
Científica de Administração, tem recebido artigos que não guardam correspondência com os 
temas definidos no regulamento desse concurso; no entanto, propõe que os autores desses 
artigos, qualificados, possam ser identificados e convidados para posterior apresentação oral ou 
publicação nas mídias do CRA-RJ. 

        2.7.3.O Conselheiro Reginaldo Souza indagou sobre a decisão adotada pelo CFA de alterar os 
critérios para a concessão das isenções por hipossuficiência aos profissionais que devem 
anuidades ao CRA-RJ. O Presidente do CRA-RJ explicou o processo decisório adotado que foi 
aprovado por maioria na Assembléia de Presidentes do CFA/CRAs e pelo Plenário do CFA. 

        2.8.  Outros Assuntos: 
                 A Conselheira Mara Biasi informou que o  MEC autorizou o funcionamento do Curso de 

Tecnólogo  em Gestão Pública a ser oferecido pelo IBAM - Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, possivelmente a partir de 2019.  

 
       3. ENCERRAMENTO:  
           3.1. Aprovada por unanimidade a presente Ata.  

         3.2. A sessão foi encerrada, com a lavratura da presente ata que vai assinada pelo Presidente, Adm. 
Leocir Dal Pai e pelo Vice-Presidente de Administração e Finanças, Adm. Marco Aurélio Lima 
de Sá. 

 
 
       Adm. Leocir Dal Pai                                    Adm. Marco Aurélio Lima de Sá  
                      Presidente                                           V.P. de Administração e Finanças 
              CRA-RJ nº 20-28403- 9                                     CRA-RJ nº 20-32961-0  

 
 


